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PARECER Nº 2084/2018 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 331/2017 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Reis, visa autorizar o Executivo 
Municipal a conceder "pró-labore" a Policiais Civis e Militares que atuem no Município de São 
Paulo, e dá outras providências. 

De acordo com o Parágrafo Único do Art. 1º, o Executivo Municipal fica responsável 
por estipular o valor do "pró-labore", que não deve ser inferior à terça parte do salário mínimo, e 
deve ser corrigido monetariamente, anualmente. 

Dispõe o Art. 2º, que o pagamento do "pró-labore" efetuado pelo Poder Público 
Municipal não gera vínculo empregatício de qualquer natureza, e nem quaisquer outros direitos 
e obrigações de ordem contratual ou patrimonial. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
parecer pela legalidade, com substitutivo que inclui no art. 1º o § 2º, com a seguinte redação: O 
pagamento do pró-labore fica condicionado à existência de receitas municipais suficientes, de 
forma a não criar restrições orçamentárias que impactem negativamente no cumprimento dos 
demais deveres legais e constitucionais do Poder Público Municipal. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 19/12/18. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 20/12/2018, p. 135 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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